
ffi
ESTADo oo nannaruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'17/2024

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, ÇEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.4O21OOO1-81, neste ato
representado por, Vinicius Melonio Nunes, Secretário Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo,
nomeado pela Portaria no 00812021, portador do CPF n" 606.290.523-10, considerando o julgamento
do Pregão Eletrônico no 1712024, objeto do processo administrativo 006/2024-SINFROURB, resolve
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Ívlunicipal no 07,
de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1; DOOBJÊTO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia de perfuração de poços e
serviços complementares para atender as demandas dos órgãos da Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no
1612024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido
reg istrados, independentemente de transcrição.
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O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO
a esta Ata.

óncÃo(s) GERENoADoR E pARTrcrpANTE(s) : 
:

O Orgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
Obras e Urbanismo - SINFROURB.

Os Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
Obras e Urbanismo - SINFROURB, Secretaria Municipal de Administração - SEMAD; Secretaria
Municipal de Educação - SElt/ED; Secretaria lrlunicipal de Saúde - SEÍ\IUS e Secredaria
Municipal de Assistência Social - SEIMAS.

DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ,, .

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

.consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçáo da

adesão pelo fornecedor.

.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ala.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, parc aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estiadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita
ao limite de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAUDADE, FORMALTZAÇÃO DA ATÂ DE RÊG|STRO DÊ PREçOS Ê CADA§TRO RE$ffiA
5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

dispon i bi lidade dos créditos orçamentá rios respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133,

de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de preços.

5.3. Os conlratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
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5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obseruada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.

5.4.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem porobjetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
proposÍas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fcará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de regislro de
preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o dlreito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do ptazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10.4 ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanêscentes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para fazê)o em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.í2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos
termos do edital, poderá:

5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13.4 existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigões
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS : i

6.'1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.í.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registredos;

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.4.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

6.1.S.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos paÍaa
contratação.

7. NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REGISTRADOS i :

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadasto de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valorss de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtengão de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contretual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em
relaçâo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedeÉ ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS ST.TANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRq pE
PREçOS ,fli:

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto no 11.462,de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o temanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantiHivos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de Fcços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecirnento

decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do itern 8.3,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

g. ÇANCELAMENTO DO, ::REGI§TRO DO;I LICITAIüIE . VIENCEPOR .C DOS PREÉPS
REGISTRADOS ..I E

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.'l.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2o, do Decreto no

11.462, de 2023: ou

9.'1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.5.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante dcisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas
da ala enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deternúnada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidarrente
com provadas e justificadas:

9.4.1.Por razáo de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambm do

Decreto no 11.462, de 2023.

10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8', inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do reistro do fornecedor.

11. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO ir íi'
11.1. A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do Secretário(a) Municipal de
lnfraestrutura, Obras e Urbanismo e a fiscalização ficará por conta do servidor Olímpio Ferreira
Ramos Júnior, Engenheiro Civil - CONFEA n" 1114245í51, Matrícula no 7436-6, observados os arts
70 e 117 da Lei no 14.13312021.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrfoicias
relacionadas à execução, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil pra a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

1'1.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídbo e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução.

12. CONDTçOES GERATS r,

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimerúo, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 30 de julho de 2Q24

( )'utctr.r 5 /Á*ro^'{ § L)-Lcs
-Vinicirs lvlelonio Nunes

Secretário Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo
Portaria no 00812Q21

Representante Legal do Orgão Gerenciador

JOSE RIBAMAR AssinadodeÍorma

ARoucHA flHXilff'^'-"i:.,^
Fl LHO:0640342 

3t:ro:1640342sxs
5315 r7:r2:14-03'oo'

José Ribamar Aroucha Filho
Representante Legal do Fornecedor Registrado

CPF no 064.034.253-15
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1712024

EMPRESA: PESE - PerfuraÇões de Poços e ServiÇos Ltda
CNPJ: 02.279.00510001 -20
ENDEREÇO: Rua do Piquizeiro, no 23, Bairro TUupá Queimado, CEP: 65.110-000, São José de Ribamar/MA
E-MAI L : peseconstrucoes@yahoo.com. br
TELEFONE: (98) 988983496 / 984386576
REPRESENTANTE LEGAL: José Ribamar Aroucha Filho
RG: 064034253'15 SSP/MA CPF: 064.034.253-15

ITEM cÔDrGo BANCO DESCRTÇÃO UNID QUANT P. UNIT.
S/ BDI

P. UNIT
C/ BDI

TOTAL

01 POÇOATÉ2s0M

01 ADM!NtSTRAÇÃo t-ocal lã.875.00
0101 CPU OO1 PROPRIO ADMINISTRACÃo LocAL UN 15,00 6.500,00 8.125,00 121.875,00

02 SERVICOS PRELIMINARES 11.272,50
0201 cPU 002 PROPRIO PLACA INDICATIVA DA OBRA 3,OOM X

2,0M, INSTALADA NO LOCAL
M2 90,00 1 15,00 143,75 12.937,50

0202 CPU OO3 PROPRIO MOBIL|ZAÇAO E DESLOCAMENTO
DE EQUIPAMENTO E EQUIPE

KM 4.500,00 4,50 5,63 25.335,00

0203 73822t001 SINAPI CAPINA E
TERRENO
ARBUSTOS

LIMPEZA
COM

MANUAL DE
PEQUENOS

M2 1.500,00 í,60 2,00 3.000,00

03 POCO TUBULAR .250M 3.193.166,2í
030í PERFURAÇÂO 1.017.695,27
030101 240201 CAEMA ABRIGo PRoVISÓRIo E NIVELAMENTo

DA PERFURATRIZ
UN 15,00 797,68 997,10 í4.956,50

030102 240202 CAEI\íA ESCAVAÇÃO DOS TANQUES E
CANALETAS DE LAMA

M3 30,00 164,35 205.44 6.163,20

030í 03 240307 CAEMA PERF. 18', EM SED|MENTO (DE 0 A
50lvl)

M 750,00 295,28 369,10 276.825,00

030'104 240319 CAEMA PERF. 18', EM SEDTMENTO (DE 50 A
100M)

M 750,00 343,21 429,01 321.757,50

030105 240334 CAEMA PERF. 18', EM SEDTMENTO (DE 100 A
150M)

M 750,00 391,66 489,58 3ô7.185,00

0301 06 240337 CAEMA PERF. 18" EM SEDTMENTO (DE 150 A
200M)

M 750,00 471 ,17 588,96 111.720,00

030í07 240344 CAEMA PERF. 18', EM SEDTMENTO (DE 200 A
250M)

M 750,00 497,43 621,79 tl66.342,50

030108 240441 CAEMA ISOLAMENTO DE RQuÍTEROS
truoesr.lÁvrts (corvr FoRNECtMENTo
DO COMPACTOLIT)

M3 28,35 1.970,01 2.462,51 09.812,16

030109

240440 CAEMA ctuerurnçÃo oe BocA Do PoÇo
PRoFUNDo, ENTRE eenrunaçÃo oe
MAroR orÂuerRo lcrverurnçÃo oo
ESPAÇO ANULAR)

M3

12,90 802,07 1.002,59 12.933,41

0302 REVESTTMENTO E COMPLETAÇÃO
TUBOS E FILTROS

9Ú.7.584,73

030201 CPUOO4 PRÔPRIO TUBO EM PVC DN í50 R, INCLUINDO
INSTALACÃo

M 2.850,00 't45,68 't82,10 518.985,00

030202 CPUOO5 PRÔPRIO FILTRO EM PVC DN 150 R, INCLUINDO
rusrRmÇÃo

M 900,00 189.12 236,40 212.760,00

030203 240452 CAEMA FORNECIMENTO
CENTRALTZADORES (6 X 14)

DE UN 600,00 48,98 61,23 36.738,00

030204 240440 CAEMA CIMENTAÇÃO PARA VEDAÇAO DE
RouÍrrRo

M3 62,85 509,16 636,45 t10.000,88

030205 240416 CAEMA FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE M3 315,00 353,27 441.59 139.100,85
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ESTADo oo ruaRarunÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'17/2024

PRE-FILTRO SELECIONADO (1 A 2 MM)

0303 DESENVOLVIMENTO,
TESTE

LIMPEZA E 231.125,il

030301 240425 CAEMA LIMPEZA H 360,00 154,64 193,30 69.588,00
030302 240428 CAEMA DESENVOLVIMENTO

COMPRESSOR
coM H 360,00 154,64 '193,30 69.588,00

030303 240437 CAEMA IESTE DE PRODUÇÃO COM BOMBA
(24 HORAS)

H 360,00 117,54 146,93 52.894,80

030304 240446 CAEMA DESINFECÇÃO DO POCO M3 577.05 54.14 67.68 39.O54,74

0304 COÍvIPLEMENTOS 36.760,67
030401 6291 ORSE TAMPA DE FUNDO - CAP FEMEA

oeouecÂrutco REFoRÇADo DN 2oo
MM

UN 15,00 143,26 179,07 2.686,05

030402 6282 ORSE FORNECIMENTO DE
POÇO GALVANIZADA

TAMPA DE UN í5,00 83,29 104,12 1.561,80

030403 cPU006 PRÔPRIO coNSrRUÇÃO DE
enorrçÃo snurrÁnrn,
ESPECIFIcAÇÃo

LAJE PARA
CONFORME

M2 52,50 80,93 101 ,1 6 5.310,90

030404 240422 CAEMA PROTEÇÃO SANITARIA M3 í0,50 361,70 452,',t3 4.747,37
030405 240470 CAEMA ANALISE FISICO QUIMICA

eRcteRoLóGrcA DAAGUA
E UN 15,00 678,70 848.37 12.725,55

030406 190164 CAEMA TUBO DE RECARGA PARA
couelernçÃo Do PRE-FILTRo EM
PVC DN 50, ROSCAVEL, COM LUVAS
EM AÇO GALVANIZADO

M

180,00 43,24 54,05 9.729,00

04 INSTALAçÕES
RECALQUE

ELÊTRICAS E 017.5rlil,50

040í BOMBA SUBMERSA 336.662.70
040í01 CPUOOT PROPRIO BOrvrBA PARA POÇO

cv 10 esrAoos
SUBMERSA 5

UN
í5,00 7.520,15 9.400,19 141.002,85

040102 1 3340 ORSE QUADRO DE COMANDO PARA BOMBA
SUBMERSA

UN 15,00 1.641,00 2.0s1,2s 30.768,75

0401 03 1 901 64 CAEMA TUBULAÇÃO PVC ADITIVADO 2' M 2.250,00 26,12 32,65 73.462,50
0401 04 cPU008 PRÓPRIO CABO BLINDADO FLEXíVEL

TETRAPOLAR 3 X 4,0 MM2 + 4,0 MM2
M 2.250,00 26,30 32,88 73.980,00

040í05 83407 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO, DN 32
MM (1 114\, APARENTE, INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E
rusrnucÃo

M 150,00 37,02 46,28 6.942,00

040106 c341 I SEINFRA MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
CONJUNTO MOTO-BOMBA
suaurrRsivel (Etxo vERlcAL) EM
PoÇos TUBULARES, porÊructn Rre
10 CV

UN

15,00 560,35 700,44 .l0.506,60

0402 BARRILETE t5.343,10
040201 c3471 SEINFRA rúoNTAGEM E TNSTALAÇÃO DE

BARRILETE
UN 't5,00 2.951,63 3.689,54 55.343,10

0403 CLORADOR t9.92í,95
040301 t8698 SEINFRA CLORADOR DE PASTILHA UN 15,00 754,32 942,90 14.143,50
040302 192001 CAEMA INSTALACÃO DE CLORADOR UN 15,00 308, I 8 385,23 5.778.45

0404 INSTALACOES ELETRICAS 405.6í5,75
040401 2956 ORSE SUBESTAÇÃO AEREA íO KVA UN 15,00 19.209,8

4
24. 012,3

0
360.184,50

040402 c2092 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇAO PADRÃO
CEIUAR, PARA BT I,loruorÁslco,
INSTALADO EM ABRIGO DE
ALVENARIA, A 1,50M DO PISO,
INCLUSIVE ATERRAMENTO

UN

15,00 2.423,00 3.028,75 45.431,25

05 ABRIGO DO QUADRO DE COMANDO 257.3/t8,03
0501 SERVIÇOS PRELIMINARES í.809,86
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'17/2024

050101 99059 SINAPI LOCAÇÃO DA OBRA ATRAVÉS DE
GABARITOS DE TÁBUAS

M2 117,60 12,31 15,39 1.809,86

0502 SERVIÇOS EM TERRA 1.953,50
050201 93358 SINAPI ESCAVAÇAO MANUAL DE VALAS

O,4O X O,sOM, EM SOLO DE
OUALOUER CATEGORIA EXCETO
ROCHA, ATE 2M DE PROFUNDIDADE

M3

21,60 72,35 90,44 1.953,50

0503 INFRAESTRUTURA m.226,42
050301 090301 CAEMA ALICERCE EÍVI PEDRA

ARGAMASSADA O,4O X 0,50, NO
TRAÇO 1:4 EM CIMENTO E AREIA

M3 27,00 476,21 595,26 16.O72.02

050302 090304 CAEMA BALDRAME EM PEDRA
ARGAMASSADA O,3O X O,2OM NO
TRAÇO 1:6 EM CIMENTO E AREIA

M3 6,45 395,52 494,40 3.188,88

050303 93382 SINAPI REATERRO COMPACTADO A MAÇO M3 13,50 57,22 71,52 965,s2

0504 PAREDES E PAINEIS Í1.607,81
050401 87520 SINAPI ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO

FURADO 09 X í9 X í9 CM,
INCLUINDO ASSENTAMENTO COM
ARGAMASSA MISTA DE CAL
HIDRATADA (1:2:8) ESPESSURA 10 CM

M2

342,75 66,75 83,44 ã.599,06

050402 6457 ORSE CINTA DE AMARRAÇÃO
ALVENARIA MOLDADA IN
EM CONCRETO

DE
LOCO

M 75,00 42,76 53,45 4.008,75

0505 COBERTURA t5.583,70
050501 101964 SINAPI LAJE EM CONCRETO PRE-MOLDADO

2,40M X 2,40M ESP= 8 CM
M2 154,05 80,93 101,16 '!5.583,70

0506 ESQUADRIAS 20.6/t8,48
050601 1 00701 SINAPI PORTA FERRO ABRIR TP CHAPA

C/GUARNIÇÃO 90 X 210 CM
M2 25,20 6'13,69 767,12 19.331,42

050602 101162 SINAPI ELEMENTO VAZADO TIPO
COBOGÓ EM CONCRETO O,5O X
O,4OM, ASSENTADO COM
ARGAÀ/IASSA DE CIMENTO E AREIA
NO TRAÇO í:4

M2 6,00 175,61 219,51 1.317,06

0507 REVESIMENTO 10.607,95
050701 87700 SINAPI CHAPISCO EM ARGAMASSA DE

CIMENTO E AREIA MÉDIA
1:3, ESP 0,5 CM

TRAÇO M2
685,50 3,74 4,68 3.208,14

050702 87794 SINAPI EMBOÇO TRAÇO . 1:2:8 (CIMENTO,
cAL E AREIA MEIDA), ESP 2,5 CM,
PREPARO MANUAL

M2 685,50 45,12 56,40 38.662,20

050703 120229 SBC REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO
E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5

M2 685,50 45,21 56,51 38.737,61

0508 PAVIMENTAÇÃO 6.622,02
050801 170205 SBÇ CONTRAPISO EM CONCRETO

SIMPLES NO rRAÇO 1'.4:8,

CIMENTO, AREIA E PEDRA PRETA
BRITADA, ESPESSURA= 8 CM

M2

45,00 31,30 39,12 1.760,40

050802 98679 SINAPI PISO
AREIA

CINTENTADO, CIMENTO E
NO TRACO 1:4 ESP= 2.5 CM

M2 81,00 48,01 60,02 4.861,62

0509 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 45.820.80
050901 931 28 SINAPI PONTO ELÊTRICO, ÍVIATERIAL

EXECUÇÃO
E UN 225,00 141,22 176,53 39.719,25

050902 92868 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PVC 4 X 2'
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 30,00 7,75 9,69 290,70

050903 101 875 SINAPI QUADRO DE D|STR|BU|ÇAO DE
ENERGIA EM CAIXA METÁLICA, PARA
3 DISJUNTORES E

UN 15,00 76,68 95,85 1.437 ,75
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W
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 1712024

TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES, SEM DISPOSITIVO
PARA CHAVE GERAL, COM PORTA.
SEM BARRAMENTO FASES E COM
BARRAMENTO NEUTRO,
FORNECI MENTO E INSTALAÇÃO

050904 93655 SINAPI DISJUNTOR TERMO-MAGNETICO
MONOFÁSICO DE 2OA

UN 15,00 14,18 17,73 265,95

050905 88'18 ORSE TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 2OA
250V

UN 15,00 19,32 24,15 362,25

050906 9202s SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES 2
íOA/250V COÀ/ SUPORTE
FORN E INST.

MÓDULOS
E PLACA

UN 15,00 50,17 62,72 940,80

050907 023470 SBC CABO DE COBRE ISOLAMENTO
TERMOPúSTICO ANTI-CHAMA 2,5
MM2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

M 150,00 3,05 3,8í 571,50

050908 c1 766 SEINFRA LAMPADA FLUORESCENTE DE 4OW UN 30,00 59,53 74,42 2.232,60

051 0 CALÇADA DE PROTECAO 21.744.66
051 001 94996 SINAPI CALÇADA DE PROTEÇÃO EM

CIMENTADO C/BASE DE CONCRETO
M2 69,00 252,11 315,14 21.744,66

05í1 PINTURA 9.722,83
05'l 101 2322 ORSE PINTURA INTERNA, NA EDIFICAÇÃO,

EM TINTA MINERAL EM PÓ A BASE
DE CAL (HTDRACOR), EM 02 DEMÃOS

M2 218.10 9,41 11,76 2.564,86

o5't102 95625 SINAPI LATEX ACRILICO TRÊS DEMÃOS EM
PAREDES I NTERNAS S/MASSA

M2 218,10 20,63 25,79 5.624,80

051103 1 007s8 SINAPI PINTURA INTERNA E EXTERNA,
PORTÃO, EM ESÍUALTE SINTETI
SOBRE FUNDO PROTETOR
BASE DE FERROLACK

NO
co,

À

M2 50,40 24,34 30,42 1.533,17

06 TORRE ELEVADA
ALTURA PARA
RESERVATORIO
FIBRA DE VIDRO

DE 8,OOM

DE 15.000L

DE

EM

327.727,90

0601 TORRE ELEVADA .165.í08,75

060101 CPUOO9 PROPRIO FORNECIMENTO DE TORRE DE 8,OO

METROS EIú CONCRETO PRÉ.
MOLDADO COM CAIXA D'ÁGUA DE
1s.OOOL, INCLUINDO TRANSPORTE E
MONTAGEIU, CONFORME PROJETO

UN 15,00 23.500,0
0

29.375,0
0

'140.625,00

0601 02 94996 SINAPI CALÇADA DE PROTEÇAO EIV
TODO O PERIMETRO DA BASE DO
RESERVATÓRIO COM O,sOM DE
LARGURA E MEIO FIO EM
ALVENARIA DE TIJOLO
CERÂMICO, REVESTIDA EIV
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
MEDIA NO TRAÇO ,I:3

M2 375,00 52,23 65,29 24.483,75

0602 tNSTALAÇOES
ALIt\íENTAÇÃO

HIDRAULICAS DE 27.9í5,30

060201 CPUOlO PRÓPRIO SERVIÇO DE INSTALAÇÕES
HrDRÁULTCAS (TNSTALAÇÃO DO
RESERVATORIO - RECALOUE E
DrsrRrBUrcÃo)

UN 15,00 529, í 5 661,44 9.921,60

060202 014946 SBC ADAPTADOR PVC/R COM FLANGE
FIXA DN 2'PARA CAIXA D'ÁGUA

UN 15,00 30,79 38,49 577,35

060203 5832 ORSE rUBO DE PVCiR DN 2" M 270.00 43.24 54,05 í4.593,50
060204 05281 3 SBC TUBO DE PVC/R DN ,1'

M 22,50 18,08 22,61 508,73
060205 1221 ORSE JOELHO 90" PVC/R DN 2" UN 15,00 32,88 41,10 616,50
060206 00001 959/st ORSE CURVA DE 90" PVC/R DN 2" UN 15,00 35,47 44,33 665,02
060207 00038443/St ORSE LUVA SII\4PLES PVC DN 2" UN 60,00 13,76 17,21 1.032,60

0603 INSTALAÇÔES HIDRAULICAS DE 28.681.50

11
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ESTADo oo uaRauxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 1712024

otsrRteutÇÃo
060301 014946 SBC ADAPTADOR PVC/R COM FLANGE

FIXA DN 2" PARA CAIXA D'AGUA
UN 30,00 30,79 38,49 1.1il,70

060302 5832 ORSE TUBO DE PVC/R DN 2' M 360,00 43.24 54,05 19.458,00
060303 t1802 SEINFRA REGISTRo DE GAVETA BRUTo LATÃo

DN 2''
UN 30,00 96,35 120,44 3.613,20

060304 00001959/sl ORSE CURVA DE 90" PVC/R DN 2' UN 30,00 35,47 44,34 1.330,20
060305 2103 ORSE TÊ PVC/R DN 2" UN 30,00 50,46 63,08 1.892,40
060306 1221 ORSE JOELHO 90" PVC/R DN 2" UN 30.00 32.88 41,10 1.233,00

0604 SERVI ÇOS COMPLEMENTARES 6.022.35
060401 000391 32lSt ORSE ABRAÇADEIRA T|PO D 2" COM

PARAFUSO
UN 90,00 3,31 4,14 372,60

060402 8881 ORSE BÓIA DE NIVEL ELÉTRICA UN 15,00 44,53 55,67 835,05
060403 2797 ORSE CAIXA EM ALVENARIA DE TIJOLO

MACIÇO 60 X 60 X 60 CM,
REVESTIDA INTERNAMENTE COIV
BARRA LISA (CIMENTO E AREIA,
IRAÇO 1:4) E= 2,0 CM, COM TAMPA
PRE-ÍVIOLDADA DE CONCRETO E
FUNDO DE CONCRETO 15 tvlPA

UN

15,00 160,43 200,54 3.008,10

060404 11802 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO LATÃO
DN 2''

UN 15.00 96,35 120,44 1.806,60

07 REDE DE DISTRIBUICAO 7a1.272,4
0701 102315 SINAPI ESCAVAÇAO DE VALA EM SOLO DE

QUALQUER CATEGORIA, EXCETO
ROCHA, ATÉ 2M DE PROFUNDIDADE

M3 4.875,00 5,98 7,48 36.465,00

0702 00036084 SINAPI FORNECIMENTO
CLASSE 12, DN
ESPECIFICAÇÃO

DE TUBO PVC/PBA
50, CONFORME

M 39.000,0
0

10.25 12,81 499.590,00

0703 00036376 SINAPI FORNECIMENTO DE TUBO PVC/PBA
CLASSE 12, DN 75, CONFORME
ESPECIFICAÇÃO

M 3.000,00 13,55 16,94 50.820,00

0704 00036380 SINAPI FORNECIMENTO DE TUBO PVC/PBA
CLASSE 12, DN 1OO, CONFORME
ESPECIFICACÃO

M 150,00 28,72 35,90 5.385,00

0705 104736 SINAPI REATERRO DE VALAS COM MATERIAL
ESCAVADO

M3 4.631,25 12,25 15,31 70.904,44

0706 97',t24 SINAPI ASSENTO DE TUBOS E CONEXÕES
PVC/PBA, CLASSE í2, DN 50

M 39.000,0
0

1,44 1,80 70.200,00

0707 97125 SINAPI ASSENTO DE TUBOS E CONEXOES
PVC/PBA, CLASSE 12, DN 75

M 3.000.00 1,98 2,48 7.440,00

0708 1 05330 SINAPI ASSENTO DE TUBOS E CONEXÔES
PVC/PBA, CLASSE 12, DN 1OO MM

M 150,00 2.50 3,12 468,00

08 LIGAÇÕES DOMICILIARES t2.205,00
080í t2903 SEINFRA COLAR DE TOMADA EM PVC DN 50 MM

x 1t2"
UN 1.500,00 11,25 't4,06 21.090,00

0802 00000107/st ORSE ADAPTADOR PARA TUBO PVC
SOLDÁVEL CURTO LR DN 20 MM X
1t2"

UN 1.500,00 0,65 0,81 í .21 5,00

0803 2338 ORSE TUBO PVC SOLDAVEL DN 20 MM M 9.000,00 3,70 4,63 ií1.670,00

0804 1211 ORSE JOELHO PVC 90'SOLDAVEL DN 20 MM UN 3.000,00 0,48 0,60 1.800,00
0805 005771 SBC JOELHO PVC 90'SOLDAVEL LR DN 20

MM X 1/2'
UN 1.500,00 1,85 2,31 3.465,00

0806 0001183'1 SINAPI TORNEIRA DE PVC PARA TANQUE DN
112"

UN 1.500,00 12,25 15,31 22.96s,00

09 CERCA DE PROTECÃO í 50.60í,02
090í 10119'r SINAPI CERCA DE PROrEÇÃO ErV

MOURÕES DE CONCRETO 10 X ,lOM

COM 08 FIOS DE ARAME FARPADO

M 600,00 52,28 65,35 39.210,00

0902 1 03328 SINAPI ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO
FURADO 09 X 19 X 19 CM,
INCLUINDO ASSENTAMENTO COM
ARGAMASSA MISTA DE CAL

M2

300,00 66,75 83,44 25.032,00

12
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N' 1712024

HIDRATADA (1:2:8) ESPESSURA 10 CM
(H= 50 CM)

0903 87529 SINAPI REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO
E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:5

M2 690,00 32,25 40,31 27.813,90

0904 84651 SINAPI PINTURA TNTERNA, NA EDTFTCAÇÃO,
EM TINTA MINERAL EM PÓ A BASE
DE CAL (HIDRACOR), EM 02 DEMÃOS

M2 690,00 9,41 11,76 8.114,40

0905 100701 SINAPI PORTAO DE FERRO COM VARA
112", COM REQUADRO (2.85M X 1,80M)

M2 76,95 524,29 655,37 fi.430,72

í0 SISTEMA DE PROTEÇAO í5.693,15

100'l c0327 SEINFRA FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE
SISTEMA DE ATERRAMENTO COM 04
HASTES EM LIGA DE COBRE TIPO
COOPERWELD COM 2,40M
INTERLIGADO AO QUADRO DE
COMANDO, PÁRA-RAIOS TIPO
FRANKLIN MONTADO SOBRE O
ABRIGO E INTERLIGADO AO
ATERRAMENTO ATRAVES DE
CORDOALHA DE COBRE NÚ DE 50
MIV2

UN

15,00 836,97 1.046,21 15.693,15

1'.l SERVICOS FINAIS 35.159.25
1 101 c4990 SEINFRA DESMOBILTZAÇAO DE EQUTPAMENTO

E EQUIPE
KM 2.250,00 4,50 5,63 12.667,s0

1102 96396 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE
BASE E OU SUB BASE COM BRITA
GRADUADA SIMPLES . EXCLUSIVE
CARGA E TRANSPORTE.
(ESPALHAÍ\4ENTO DE BRITA EM TODA
A AREA DENTRo Do CERCADo H= 10
cM)

M3

112,50 131,57 164,46 r8.501,75

1 103 210023 SBC LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 í.500,00 2,13 2.66 3.990,00
VALOR TOTAL

OBSERVAÇÃO: NÃO HOUVE PARTTCTPANTES PARA CADASTRO DE RESERVA

13
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Dü5 MUNICIPIOS
It(. {rtii\Uii tti Ftr'iln$i.iÀl:

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PAULINO NEVES/MA. VALOR

TOTAL; R$ R$ 98.437,13 (noventa e oito mil, quatrocentos e trinta e

sete reais e treze centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Ns 14.133, de 1s

de abril de 2021 e Lei ne 8.078, de 1990. Código de Defesa do

consumidor. DoTAÇÃO: SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAilO Unidade

Orçamentaria: 02.02 - SECRETARIA MUNIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Programa Atividade: 04.122.OO04.2009.0000 Manutenção e

Funcionêmento do setor de Administração Elernento de Despesa:

3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 3L de dezembro de

2024. PARTES CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE PAULINO NEVES/MA E ADRIANO L. SILVA

ENGENHARTA, SERVIÇ05 E COMÉRCl0, inscrita no CNPj ns

35.265.061/0001-65, DATA DA ASSINATURA: 25 de fulho de 2024.

Publicado por: MáRCIQ FREIRE MACHADO
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PREFEITURA }IUNICIPAL DE PENALVÀ

EXTRATO DE ÂTÀ DE REGTSTRO DE FREÇOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne t7l2l24
ESPÉCIE: EXtrAtO dC ARP. PROCESSO: 006I2O24. SINFROURB.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" I712024. OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para execução de

obras e serviços de engenharia de perfuração de poços e serviços
complementares para atender as demandas dos órgãos da Prefeitura
Municipal de Penalva/MA. VIGÊNCIA: 30107 12024 a 30107t2025 (L2

meses). DATA DE ASSINATURA:3010712024. PARTES: Município de
Penalva/MA (CNpJ ns 06.T79.40210003.-81,) e Pese Perfuração de Poços e

Serviços Ltda. (CNPJ ns 02,279.005/0001-20). ITEM: 1. VALOR: R$

5.993,864,00. A integra da Ata se encontra no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do
Município. Vinicius Melonio Nunes-Secretário Municipal de
lnfraestrutura, obras e Urbanismo,

Publicado por: WALDENIR IOÂÂES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE PRESIDENTE VARGAS

realizada no dia 12 de junho de2024, ás 08:00 (oito), nr modalidade
Dispensa em sua forma Eletrônica n" 00212024, que Objetiva Aquisição

de colchões hospitatares para àtender à rêde municipal de Saúde de
Presidentê Várgas . MA, foi considerada CANCELADA, êm razão da
alteraçâo sofrida no termo dà referência, por conveniênciá do interesse
público. Presidente Vragas-MA, em 30 de julho de 2024, Rave! do
Nascimento Reis - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: RAVEL DO NASCIIiENTO REIS
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PR EGÀO EI-ETRONI CO t'l s 04512022 PROCESSO ADMIIISTRATIVO
Ne 0r3/sEMEú12024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Presidente Vargas, Estado do Maranhão, torna público que a licitaçào
realizada no dÍa 04 de julho de2024, ás 10:00 (dez), na modalidade
Pregão em sua Íorma Eletrônica no 04512024, que Objetiva a

contratação de pessoa jurídica para fornecimento de veículo tipo VAN

Okm para o lVunicípio de Presidente Vargas-MA, foi considerada
CANCELADA, em razão da alteração sofrÍda no termo de reÍerência,
por conveniência do interesse público. Presidente Vragas-MA. em 30 de
julho de 2024, Ravel do Nascimento Reis - Pregoeiro Mwúcipal.

Publicado por: RAVEL DO NASCIIíENTO REIS
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PREGÃO ELETROH1GO NE 046/?022 PROCESSO ADMIIIÉTRÀTIVO
Ns 00?l5EMUSiz024

A Comissão Permanente de Licitaçâo da Prefeitura Ít{unicipal de
Presidente Vargas, Estado do Maranhã0, torna público que a licitaçáo
que seria íealizada no dia 02 de agosto de2074, ás 08:00 (oito), na

modalidade Pregão em sua forma Eleirônica n' 04612074, que Objetiva
o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especiâlizada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dê PÍesidente
Vargas - MA, foi considerada CANCELADA, em razâo da alteração
sofrida no termo de referência, por conveniência do interctse público.
Presidente Vragas-MA, em 30 de julho de 2024. Rave! do IÊscimento
Reis - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: RAVEL DO NASAI{ENTO REIS
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PREGÂO ELETRONICO N9 047/2022 PROCESSO ADMIÜ}ETRATIVO
Ns 043/5EMADIZ§a4.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Presidente Vargas, Estado do lvlaranhã0, torna público que a licitação
realizada no dia 26 de julho de 2024, ás 08:00 (oito), na modalidade
Pregão em sua forma Eletrônica n' 047 12024, que Objetiva Registro de
preços para futura e eventual contrataçâo de empresa para
manutenção, conservação, reparos, reforma de prédios, praças,
parques e jardins e vias públicas do Município de Presidentê Vargas-MA,
foi considerada CÀNCELADA, em razão da alteração sofrida no termo
de referência, por conveniência do interesse público. Presidente Vragas-
MA, em 30 de julho de 2024. Ravel do Nascimento Reit . Pregoeiro
Municipal.
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Código i d e nti fi c a d o r: 802f230 b6d50f7 f8 a8 dbfe60439ü A0 4

ÇSNCORRENCIA ELETRÜNIÊA NS OO8/202? PROCE§5Ê
ADt*ilN ISTRAT|VÇ Ns 0O6iSEMASi ?024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Presidente Vârgas, Estado do Maranhão, torna público que a licltação
realizada no dia 25 de junho de 2024, ás 09:00 (nove), na modalidade
CONCORRENCIA em sua forma Eletrônica n" 002i2024, que Objetiva
coNsTRUÇÀO DO CENTRO DE APOTO AO IDOSO LTNDALVA FTGUETREDO

MENDES NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGASIMA, fOi CONS|dETAdA

CANCELADA, em razão da alteração sofrida no termo de referência,
por conveniência do interesse público. Presidente Vrâgas-MA, em 30 de
julho de 2024. Ravel do Nascimento Reis - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
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DI§FENSÂ ELETROIUICA NS OO2/2022 PROEE§SO

ÂDMINISTRÀTIVO Ng OO§/5EMU SI2O24

A Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Munícipal de

Presidente Vargas, Estado do Maranhã0, torna público que a licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO


